
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

VOTO DDB

RELATORIA: DDB

TERMO: VOTO À DIRETORIA 

NÚMERO: 26/2020

OBJETO: TERMO DE AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS REALIZADOS EM REGIME DE FRETAMENTO.

ORIGEM: SUPAS

PROCESSO (S): 50500.014090/2020-13

PROPOSIÇÃO PRG: NÃO HÁ.

ENCAMINHAMENTO:   À VOTAÇÃO – DIRETORIA COLEGIADA

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 1. DO OBJETO

Trata-se de requerimento para obtenção do Termo de Autorização das empresas relacionadas no
Anexo deste Voto para prestar serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e internacional
de passageiros em regime de fretamento.

 

2. DOS FATOS

No dia 12 de fevereiro de 2020, a Gerência de Habilitação de Transporte de Passageiros e Gestão de
Fretamento – GEHAF, vinculada à Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros -
SUPAS, elaborou a NOTA TÉCNICA Nº 25/2020/COGIN/GEHAF (2676448), por meio da qual analisou a
documentação apresentada pelas empresas e concluiu que o pleito estava apto para o seu regular
prosseguimento.

Ato con nuo, em atenção à Portaria DG nº 342, de 5 de julho de 2017, o Superintendente emi u
o Relatório à Diretoria (2676449), propondo à Diretoria Colegiada a publicação de Deliberação,
aprovando a emissão de Termo de Autorização para prestação de serviço de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

No dia 18 de fevereiro de 2020, o Processo foi distribuído a esta Diretoria mediante sorteio para
análise e posterior deliberação em reunião da Diretoria Colegiada.

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, estabelece, no art. 14, inciso III, alínea "b", que depende de
autorização o transporte rodoviário de passageiros, sob o regime de afretamento. 

Com base nisso, a ANTT editou a Resolução ANTT nº 4.777, de 6 de julho de 2015, estabelecendo as
regras para obtenção do Termo de Autorização para prestação de serviço de transporte rodoviário
coletivo interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

De acordo com a Resolução, a transportadora interessada em explorar o serviço deverá apresentar
à ANTT requerimento acompanhado da documentação exigida nos ar gos 10 e 11. Além disso, nos
termos do art. 12, não poderá ter multa impedi va perante à Agência. Atendidas as exigências, será
emi do, por ato da Diretoria e publicado no Diário Oficial da União - DOU, o Termo de Autorização
que irá autorizar a empresa a prestar serviço de transporte rodoviário cole vo interestadual e
internacional de passageiros em regime de fretamento.

De acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 25/2020/COGIN/GEHAF (2676448), a documentação enviada
pelas empresas foi conferida e foi iden ficado que elas atendem as exigências estabelecidas na
Resolução nº 4.777/2015.

Assim, acompanhando a manifestação técnica da área, entendo que o pleito está apto a ser deferido.

 

4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Ante o exposto, VOTO por deferir o requerimento para obtenção do Termo de Autorização das
empresas relacionadas no Anexo deste Voto para prestar serviço de transporte rodoviário cole vo
interestadual e internacional de passageiros em regime de fretamento.

 

 

Brasília, 3 de março de 2020.

 

 

(assinado eletronicamente)
DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Voto DDB 26 (2724680)         SEI 50500.014090/2020-13 / pg. 1



 
ANEXO

 

RAZÃO SOCIAL TAF CNPJ PROCESSO
3E TRANSPORTES LTDA 00.379935.596.689/0001-43 50500.014137/2020-31
ADAIR TURISMO LTDA 00.380011.839.463/0001-68 50500.014114/2020-26
AMPLE LOCADORA DE VEICULOS
TRANSPORTES E TURISMO LTDA -
ME

00.383918.063.780/0001-84 50500.014132/2020-16

ANDREY DA SILVA TRANSPORTES
EIRELI 00.380109.084.776/0001-01 50500.014096/2020-82

ANIELA TURISMO E FRETAMENTO
EIRELI 00.380235.621.016/0001-04 50500.014139/2020-20

ATG TRANSPORTES - EIRELI 00.380308.593.913/0001-70 50500.014110/2020-48
BAG DELIVERY LOCADORA DE
VEICULOS LTDA 00.380401.484.097/0001-18 50500.014134/2020-05

BETO TRANSPORTE E TURISMO
EIRELI - ME 00.384025.284.500/0001-23 50500.014091/2020-50

CARLOS & MOISES TRANSPORTE
VIAGENS E TURISMO LTDA 00.380531.478.411/0001-10 50500.014111/2020-92

CAVALCANTE E OLIVEIRA
SERVICOS DE TRANSPORTES LTDA 00.380635.017.178/0001-20 50500.014120/2020-83

CM MENEZES LTDA 00.380729.317.026/0001-40 50500.014105/2020-35
DAMISKITUR TRANSPORTE E
TURISMO LTDA 00.380835.394.288/0001-00 50500.014117/2020-60

EMPRESA DE ONIBUS CIRCULAR
NOSSA S. APARECIDA LTDA 00.384149.697.808/0001-69 50500.014108/2020-79

ESTRADEIROS TRANSPORTES E
TURISMO LTDA 00.380915.490.990/0001-60 50500.014147/2020-76

ESTRELA DO VALE VIAGENS E
TURISMO LTDA 00.384206.664.154/0001-64 50500.014112/2020-37

GIOVANNA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI 00.384310.333.363/0001-00 50500.014095/2020-38

GUEDES TUR TRANSPORTES EIRELI00.381035.347.247/0001-63 50500.014107/2020-24
HELIO AZEVEDO BARBOSA EIRELI 00.381113.559.039/0001-95 50500.014094/2020-93
J LAGE TURISMO LTDA 00.381211.930.218/0001-61 50500.014103/2020-46
J. DE FREITAS & CIA LTDA 00.381320.230.570/0001-85 50500.014102/2020-00
J. S.G PESSOA TURISMO LTDA 00.381420.552.676/0001-03 50500.014135/2020-41
JESSICA CATTANI TRANSPORTE -
EIRELI 00.381531.933.024/0001-27 50500.014121/2020-28

KAROLINE E JULIANO
TRANSPORTES LTDA 00.381618.510.915/0001-02 50500.014142/2020-43

LEANDRO FERRARI TURISMO EIRELI 00.381733.966.743/0001-70 50500.014125/2020-14
LIMERTUR LOCADORA DE
VEICULOS LTDA - ME 00.384409.245.022/0001-96 50500.014101/2020-57

LOCACAO MAURICIO TURISMO E
TRANSPORTE LTDA 00.381807.555.769/0001-15 50500.014123/2020-17

MACHADO TURISMO LTDA 00.381935.377.633/0001-06 50500.014148/2020-11
MANTUR TURISMO LTDA 00.382035.567.617/0001-78 50500.014119/2020-59
MILHAS TURISMO LTDA-ME 00.384513.637.797/0001-84 50500.014144/2020-32
MOL & OLIVEIRA LTDA. 00.382133.145.141/0001-51 50500.014124/2020-61
NT TRANSPORTES & TURISMO LTDA 00.382227.345.517/0001-79 50500.014143/2020-98
OTONIEL FOLHA INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA EIRELI 00.382331.825.594/0001-01 50500.014140/2020-54

PANDA AGENCIA DE VIAGEM E
TURISMO LTDA 00.382482.397.373/0001-02 50500.014141/2020-07

PORTELLA TOP TURISMO LTDA 00.382533.142.178/0001-26 50500.014128/2020-40
PRADO TUR VIAGENS E TURISMO
EIRELI - ME 00.384623.458.064/0001-36 50500.014092/2020-02

R G VIEIRA TRANSPORTES &
TURISMO LTDA 00.382629.084.111/0001-05 50500.014116/2020-15

R. C. ROCHA BERNARDES & CIA.
LTDA 00.382710.364.905/0001-02 50500.014126/2020-51

RAFAEL JUNIOR RODRIGUES DE
MORAIS EIRELI 00.382824.145.361/0001-94 50500.014098/2020-71

RB TRANSPORTE E TURISMO
LOCADORA DE VEICULOS EIRELI -
ME

00.384712.607.655/0001-01 50500.014100/2020-11

RICARDO QUINTANILLA DE LA ROSA
EIRELI 00.382923.732.215/0001-00 50500.014109/2020-13

RODOTUR TRANSPORTES,
TURISMO E LOCACAO LTDA 00.383072.087.364/0001-61 50500.014131/2020-63

RODRIGO RUBIM FRETAMENTO E 00.383122.570.738/0001-27 50500.014118/2020-12
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TURISMO EIRELI 00.383122.570.738/0001-27 50500.014118/2020-12

ROMILDO TURISMO EIRELI 00.384801.457.939/0001-42 50500.014093/2020-49
SRT TRANSPORTES LTDA 00.383223.854.322/0001-01 50500.014099/2020-16
SUPLAY RIO TURISMO EIRELI 00.383334.844.478/0001-10 50500.014115/2020-71
TMP TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS EIRELI 00.383417.462.770/0001-59 50500.014136/2020-96

TRANSLINE MAX LOCACAO DE
VEICULOS RODOVIARIOS EIRELI 00.383525.276.918/0001-99 50500.014129/2020-94

TRANSPORTADORA TURISTICA
COLOCEN LTDA 00.384903.754.893/0001-59 50500.014097/2020-27

TRANSPORTE PEREIRA EIRELI ME 00.385018.097.064/0001-18 50500.014145/2020-87
TRANSPORTES ROBERTO
RODRIGUES LTDA 00.385107.857.057/0001-50 50500.014138/2020-85

V J SERVICE CAR LTDA 00.385221.065.167/0001-00 50500.014113/2020-81
V VICENTE WOLFART EIRELI 00.383632.204.702/0001-83 50500.014146/2020-21
VIANA VIAGENS E TURISMO EIRELI 00.383734.580.271/0001-85 50500.014106/2020-80
ZENAS TRANSPORTES E TURISMO
EIRELI 00.383813.311.431/0001-10 50500.014127/2020-03

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
03/03/2020, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
2724680 e o código CRC A66C9E2A.

Referência: Processo nº 50500.014090/2020-13 SEI nº 2724680

St. de Clubes Esportivos Sul Trecho 3 Lote 10 - Telefone Sede: 61 3410-1000 Ouvidoria ANTT: 166

CEP 70200-003 Brasília/DF - www.antt.gov.br

Voto DDB 26 (2724680)         SEI 50500.014090/2020-13 / pg. 3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.antt.gov.br/

	Voto DDB 26 (2724680)

